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Prefeitura Municipal de Simão Dias
Secretar"ie Munieip*! de Edueaeão e Culturs

RESOLUÇÃO N'01/2009

DE 23 DE DEZEMBRO DE 2OO9

APROVA O REGIMENTO INTERNO

DO CONSELIIO IvÍUNICIPÂL DE
-rErIrf a ra a rl ltF §uE-.,Í a í) rlr Â §LU l-.- \-:l,\/: rv YL *ruru r\, -Lrl- L\r.

O SECRETARIO MLINICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE SIMÃO

DIAS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas atribuições e de conformidade com
!' : (! 1ô r .' a i ! ? 'I rr ' ' t i': -É -4-.í-ê,^r,-.f, t Â-1 t ! ! rolspo§fo n(} § l-, ü() arugo I l, üa L§l lvluffcrpil Ír= ++ôtzuuÕ, ge zJ oe o§zefitüro üe

?008,

RESOLVE:

Art. Lo - Fica aprovado Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de

Simao Dias que com esta se pubiica.

REGISÍRO CIVI

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
Eltnbeth

Escrevente

t
Z^

Santos

'ELoDEÀuTENTiilDÁE

iln

ça a ruína

Simão Dias, 23 de dezembro de 2009

/,1-"t *,M \
I

Em

Marcelo domi
ár'in L,funicina! d' l-

ê' c.ar--.ãa e Crrltrlra
' I -- -

o

t
REo\9ÍBo

stade Batr

O Tabeliáo

de Gaia'W

SEIO

O,L

7-------a

I

tt

I

,,

!.

i

Art. 2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prala

Sobrinho

gsls;ün t)ff:?e7



§@/
a

sffi*,
üirkU:r *I:lÜala o/a^rÍr-aZ

CA to 2" oriclo
REGISTRO CIVIL D E PESSOAS IURÍOIC AS

Sr máo Dras.SE
Titular: Dulce nete Ribei ro Prala

Suôslrtuta; Elrzabeth Grace FernanrJes Rarnos Prala
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Prefeitura Municipal de Simão Dias
Seeretaria Munieipal de Edueação e Cultura

RESOI,IICÃO NO OI I2TITI9 DR 23 DE IIEZtrMRRO Dtr 2OO9,--- -

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
srilíÃn nr,rs\rl.ttlJlv .l rÕ,\,

rÍrulo r
r,t pÍrrTr ô rvfl,r rr lL,r.lJv I.

DA NATI-IRE"ZÂ, C}B.IETIVO E FINALIDADES

Art. l o O Conselho Munieipal de Edrreação de Simão I)ias, instjtuírlo pela Lei

Munieipal no 44812008, é lrm órgão de nahrreza eolegiacla, vinçulada a SeereJaria

Munieipal ele Edueação e Cultu. ru oom autonomia administra.tiva e dotação orçamentána

própria, que <lesempenha as firnções eonsultiva, deliberativa, nonmativa, propositiva e
fisealizadora de fonrra a assegllrar a partieip-ação ela soeieelatle na edueação munieipal"

Art. 20 O presente Regimento Intemo estabeleee norÍnas de firnoionamento e ele

organização rlo Conselho Munieipal de Edueação, eom o objetivo de essogurar às

entidacles ou srupos representativos ela somrrniclaele o direito ele partieipar na diseussão,

fomrrlação e implementação da-s polítieas mtrnieipais de edueação, eontribuinelo paÍa a

gestão clemoçrátisa do ensino públieo.

a

TITULO II
n A í-rrnnpu'rôNnr 

^.lrã v\r1lll -u.l lJltvrÕ

Art. io Além elas atribuições prevista-s na Lei, eompete ao Conselho Munieipal de

Edr-reação:

I - elaborar ou refrimrular o seu Regimento Intenro suhmetido à aprovação do

Seçretário Munieipal de Eelueação;

II - fixar eliredzes para a organização do Sistema Munieipal de Ensino, sugerindo

nortr.na.s e medielas para o funeionamento;

IIT - eolaborâ. r eom o Podq hiblieo Munieipa! na fomrulação ela polítiça e na

elaboração do Plano Mlnieipal de Edueação;

tV - zçlar pelo eumprime-nto <las disposições eonstitueionajs, legais o norrnativas

em maténa de edr.teação;

V - exeroer atribuições próprias do Poder Públieo Loeal, sonferielâ-s em f,ei, em

matéria educacional;

VI - exeroer, por detegação, eompetêneias próprias do Pode,r Públieo Estadrral em

maténa educacional:
CA lo 20 0F cto
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Substituta: Etizabeth Grace Fernandes RamosPrata
Esüevente Jurangnlado: Gevásto de Car"t aka Pral a Scbr inh t

Escrevente Autonzado: Femandes Satlh Sa;,lcs

Prefeitura Municipal de Simão Dias
Secretaria Municipel rle Erlucação e Cultura

VIÍ - assistir e orientar os podeÍes pírhlieos na eondução dos assuntos educacionais
do munieípio;
Wil - propoÍ eonvênios tle ação interadministr,ativa que envolvâm o Poder hihlieo
olr do Setor privaclo;

IX - propor noÍmas para a aplicação de reerrsos priblicos, em edlreação no
Muni cípi o, obserryacla a I egi sl ação pertinente;

X - propor medicla.s ao Poder ptihlieo Mnnicipal no que Íange à efetiva assunção de

slms responsabilielades em relação à Eelucação Infantil e ao Ensino Frrndamental;

XI - propor eritérios parâ o firncionamento <los serviços escolares de apoio ao

edr:cando;

XIT - pronrrneiar-se no toeanÍe à instalação e firncionamento ele estabelecimento de

ensino ele toelos os níveis sitrrados no Mrrnieípio;
Xm - opinar sobre assuntos eduçacionais, qrrando solicíÍado pelo Poder hrhlico;
XIV - auJorizar e supervisionar o filneionamento dos estabeleçimentos mrrnicipais

de trdrreação InfanÍil e ele Ensino Fundamental regrrlar, suple.tivo e especial, hem

como os estaheleciment-os particrrlares rle Eclueação Infantil, exereenelo também as

sesuinÍes atrihuicões:9l

a) aprovâr regimento e planos cle clrrso, bem como as eventr.pis alteracões

dos mesmos;

h) eonvalidar estuelos de alrrnos em cleeorrência de irregularidades em

estabelecimentos de ensino;

e) regularizar a viela escolar de alunos em eleeorrêneia çle irregnlariclacles e

lacunas cumct:tares;

d) reeonhecer a eqrrivalêneia de estudos realizados no exterior;

e) analisar e eleeidir sohre reeursos eontra Íesultados de avaliação clo

rendimento escolar;

0 autorizar experiêneias pedagógicas;

Parágrafo irnieo. As atihuições mencionadas no ineiso XIV poclerão ser delegaelas,

em parÍe a Seeretaria Munieipal de trdrrcação do Simão Dia.s;

XV - fisoalizar a aplieação cle reerrsos parâ a Edrrcação, nos termos estabelecidos pelâ

ConsÍihricão:''-i"_,

XVI - acolher elenírneia cle irregr.rlariclacle no âmbito da eelrrcação mrrnieipal, aprrrando

os fatos e eneaminhar a.s oonohrsões à.s instâneia-s compeÍentes;

XVII - manter intercâmbio com os demais Conselhos Municipais cle Eclusação.

Conselho Estadrral e Conselhei Naeional de Edrreação;
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Prefeitura Municipal de Simão Dias
Secretaria Municinel de Educecão e CulturaIt

XVITI - Aeompanhar o Íecenseâmento da população em idaele escolar para trdrrcação

InÊntil e o Fnsino Fundamental, em todas sr:as modalidades- de acordo com as

prioridaeles eonstitrreionais vigentes;

XIX - eolaborar oom o SecreJário Mrrnieipal de F.dueação no diagnóstico e na solução

de prohlemas relalivos à educação no âmbito elo lvíunieípio;

)CX - exeroer orrtras atividaeles no âmhito de sua competência;

XXI - fixar normâs pâra eneerramento das ativirlades de uni<lade escolar que esteja

oferlanclo a edueação infantil otr o ensino fitndamental sob a égicle do Sistema

Municipal cle Ensino de Simão l)ias, clesprovida de anJoriz:ção de fitncionamenfo

emitida pelo órgão exeerrtor do refericlo sistema;

XXII - eleelarar a vaeância do mandato elo eonselheiro, nos termos elesÍe Regimonto;

XXIII - fomentar estrrclos e pesquisar parâ o oonhecimento cla realiclade loeal

oontribrrindo o desenvolvimento da política de edueação no mlrnioípio de Simão Dias;

XXIV - fixar nonnas disciplinanclo o processo de inspeção eseolar.

TÍTULO III
DA COMPOSTCÃO

AÍt. 40 O Conselho Mrrnicipal ele trdrrcação sera composto de 08 (oiÍo) memhros,

nomeaclos pelo Prefeito ele Simão l)ias, dentre pessoas de notório saher e experiência

em maténa rle eeh"reaoão.

Afi. 50 Para a.ssegrrâr a oontinrrielacle dos trabalhos, para cada eonselheiro titular

também será nomeado o respecÍivo conselheiro suplorte, que substituirão os tihtlares na

ausêneia clestes olr nos setrs impedirnentos. eonforme clispõe este Regimento.

Art. 60 Os conselheiros representarão respectivamenÍe:

I - 02 (etois) representantes cla Secretaria Mtrnieipal cle F,rhrcação, sendo 02 tittrlares

e 02 srrplentes, inelieados pelo tifiIlar ela pasta;

II - 01 ( rrm ) representante dos professores elo Magistério Mrrnicipal de Simão l)ias,

sendo 01 (lrm) titrrlar e 01 (rrm) suplente, eleitos em Assemhléia Geral;

III - 01 (um) representante dos f)iretores clas Eseolas Mrrnicipais, senclo 01 (um)

tittrlar e 0l (rrm) 5nplente, eleitos pela cla-sse;

tV - 01 (um) representante dos Diretores da Recle Particrtlar de Ensino, senclo

0l (um) tilrrlar e 0l (um) srrplente, inelieado pelos sels pares;

V - 01 (rrm) representante da secretaria Mrrnieipal ela Inelrrsão, Ação Social e do

Trabalho, senelo 0l (um) titrrlar e 0l (um) srrplente, indicados pelo tihrlar da pa-sta;
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Prefeitura Municipal de Simão Dias
Seereteria Munieipel de Erluceção e Cultura

Vf - 01 (um) represente rlos pais ele alurros <ta Rede Públiea Munieipa! <Ie Ensino,
sendo 0l(um) titular e 0! (rrm) srrplentc, escolhidos pela Assoeiação rle Pais e
Mestres da^s trseolas Mrrnieipais;
VIT - 0t (um) representante elo Conselho Trrtelar, senclo O!(r:m) titrrlar e 01(um)
supl e, nte, eseolhi rlos entre os Con selheiros:

Panígrafo t-lnico - os memhros do Conselho Munieipal de Edrreação - ( CMF.) deverão

nreencher os sesrrinfes reouisitos:r I -_t

I - ser maior de 18 anos;

IT - resielir neste munieípio;
TTI - ter experiêneia na área de eelrreação;

fV - os membros eonsta.nÍes das alíne-as " -a" a "g" <leste aÍigo obrigatoriamente

rloverão possurr nível srrperior eompleto e os membros das alírreas LC?' e "g)' deverão ter

eonoluído no mínimo 5OoÁ da earga horária total ele c-r-rrso de nível srrperior;
V - ter gra.ncle interesse pelos assuntos eelrroaeionais;

VT - ser uma Dessoa idônea- e comnrometida com suas atrihuicões.

CAPÍTULO I
DA E§COLIIA n NOMEAÇÃO DO§ CON§ET,HEIR_OS

Art. 70 Faltanelo 90 (noventa) dias parâ eflserar o período de manclato de Conselheiro,

o Presidente do CME eomunieaú ofieialmente a SMEC e a respecJiva entidarle

representadq püa que sejam tomadas as providencias para a escolha e a indicação do

AÉ. 80 Â eseolha dos Conselheiros Titrrlares e se.us respeetivos srrplentes eonstantes
nos incisos II, III, fV, V, VI e VIT do art. 60 deste Regimento, será feita por eleoisão cle

assemhléia na respecÍiva eategoria ou de re.união da entiela<le represent-ativa <leve.nrlo os
nomes ser enviaelos por ofísio ao titrrlar da SMEC, e eópia para eonheeimento ao

Presidente dos CME, aeompanhado de eópia da ata d'a assemb!éia ou da reunião

plenária orrre eomprove a eseolha dos membros dos inelieados.

§1o - O CME mantera earlaslro pennanente das rliversas entidades para fins de

relaeionamento e ele eorresponclêneia.

§2o - Para os eonselheiros tihrlares e suplentes eonstaotes no art. 6o , ineiso I
deste Regimento. a eseolha e a indieaeão é cle livre oncão clo titular cla StrMC.9.=-.'..-.::=.Í.5:"=.

eneaminhar os Domes ao Exesul-ivo Munieipal para nomeação.

20
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Prefeitura Municipal de Simão Dias

Seeretaria Municinal dc Educacão e Cultura't,

AÍt. 9o - De posse dos nomes elas indicações para Conselheiro, o Titular da SMtrC
encaminhará a relação para o Prefeito Municipal, paÍa a homologação e nomeação por
ato oficia!.

Panágrafo t fnico - A nomeação ele Conselheiros será ftita oelo Prefeito Municinal de_ -s ,' ' Í':''' -

Simão I)ias, com a homologação dos nomes enoaminhaclos pela SMEC/Simão l)ias, em

até 1Oítrinta) dias anós a vacância cârso-'', I e

CAPITULO II
rlfl Àr^Nr}À"ríl r\E Í-fINsEr lr['rDíluv Lfl-fu lvar v uu vvrtullr^ l\v

AÍ. 10 - O mandaÍo de Conselheiros é de 04 (qrratro) anos oontado a parfir do aÍo

oficial ele nomeação pelo F,xecrrtivo Mrrnicipal, permitindo âpenas a reeon<lução por

mais rrm períorlo de igual drração.

Art- I I - Prrhlieado o ato de nomeação para o exerçício do mandato e memhros do

Conselho Munieipal de Educação, o censelheiro titular olr o srrplente nomeado, terá o
ÍtÍzLz.o máximo de 30 ítrinta) ç1i4s, prorrogável por igual período, para Íomar posse

peranÍe o PresidenÍe do Conselho, entranrto no exercício imedi-alo da flrnção.

§ I o - o eonselheiro titular orr sr.rplente, nomeado e qrre não tenha tomarlo posse

no pÍazo previsto caput eleste artigo, perclerá o direito à respectiva vâga e ftcaút

impediclo pelo prazo cle 04 (qrratro) anos.

§ 2" - o CME terá liwo próprio para o registro dos ternros de exereício ele

conselheiro. resoecJivamente assinaclos oelo emoossaclo e Delo Presielente do Conselho- Í r_ - r-_ _ - - r- -

e, faclttaÍivamente por outras autoridacles presentes ao aÍo-

§ jo - o Conselheiro ope, a qrralqrrer tempo, renlrnciar ao selr manrlato, não

poderá ser reconclrrzido orr nomeado parâ o peíoelo segrrinte.

§ 4o - o Conselho será renovado de clois em dois ailos em partes de seus

membros, na seguinte proporção: quatro da primeira renovação e quatro na segunda,

altemadamente.

Art. l2 - Os representantes da Secretaria Munieipal da Incltrsão, Ação Social e

elo Trahalho <los profissionais da reele privada cle Ensino, do Conselho Trúelar e

representantes dos pais da rerle municipal de Ensino terão mandato inieial de 02 (rtois)

anos, fioanrlo a renovação do Conselho, a p=arfir daí, <le 04 ( qrutro) anos, com â

suhstitnição dos qrratro memhros restantes.

20 o
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Prefeitura Municipal de Simão Dias
Secretaris Municinal de Eelucacão e Culúurat,

AÍt. 13 - As fi.roções rlo Conselheiro serão eonsideÍadas de relevante inte.resse

pírblieo, e os servidores pírhlicos municipais que â exercem terão abonartas as suas fâltâs

ao serviço durante o período das rerrniões do Conselho.

Art. l4 - O mandalo de Conselheiro titular ou suplente será eonsielerâclo instinto

antes elo termino rlo prazo nos seguintes ea.sos:

I - morte;

II - renirncia'

Parágrafo írnico Configrra-se como renírncia tácila ao manelato ele

Conselheiro, a ausêneia a 0j (hês) sessões plenárias oonseeutivas, ordinárias e/ou

extraordinárias, sem ope tenha havielo jrrstifisalivas âseita orr licença coneedida.

IIT - eloença que exija o lieeneiamento por mais rle 0l (um) ano;

IV - procedimento incompatível som a cligniclade elas firnções;

V - oondenação por erime eomum ou de responsahilidaele.

§ 1o - eahe ao Presidente do CMtr a iniciativa para tomar conhecimento ela câllsâ

da ausêneia prolongada, de conselheiro, parâ as providências regimentais cahíveis, se

esta não for eomrrnicada pelo conselheiro.

§ 2" - o Conselho Pleno, ao tomar eoúeeimento elo moÍivo ela arrsêneia ira

detiberar sohre a extinção clo manclalo os deviclos registros em ata e a expedição cle

R esoh,rção r-lo Presidente.

§ 3o - para aten<ler ao disposto nos ineisos IV e "V" clo caprrt. clesle artigo, o

Con-selho Pleno, antes de deliberar sobre os encamiúamentos a serem dados, deverá

constitufu omissão para apuril devidamente os fatos dando arnpla oportunidade de

defbsa dos en','ol"'idos.

§ 4' - ao eleelarar extinto o mandalo do Conselherro o Presielente CME fara a

comunicação ao Executivo Municipal à entidade ou instituição a que pertence o entiio

Conselheiro.

§ 5" - ao tomaÍ eonheeimento da extinção elo mandato rle Conselheiro, o

Exeeirtivo Municipal homologará a Resolrrção do Presidente clo CME, puhlicarla o ato

ofieia! na imprensa elo Munieípio.

§ 6o - âô ser extinto o manclato de Conselheiro, o suplente assrtmirá a vaga de

titular e o Presidente do CMtr eomunicaní ofieialmente a SMEC e a respeetiva entidade

representada,p tà que sejam tomaclas as providências para a escolha e a indicação clo

nome clo novo suplente.
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Prefeitura Municinal de Simão Dias
Seeretaris Municipel ie Erlueeção e Cutture

AÍ. 15 - O Presidente do CME/Simão l)ias, ao ser eomrrnicado por escrito ela

attsêneia de Conselheiro à reunião, fara imediatamente a oonvoeâção do respectivo

suplente para que os trahalhos não sofiam inÍemrpção durante o período da arrsência elo

titrrlar, vedada â cônvoeâção clo suplente pelo próprio eonselheiro titular.

§ 1o - . Conselheiro o,ue tenha rle ausentar-se, ou que se encontre impossihilitado
de compareeer às reuniões, cleve comrrniear por eserito ao Presidente seu impeclimento

com a devida antecedêneia ele no mílimo j6 (trinta e seis) horas, para efeito cle

justifieação e de convocação do respectivo suplente.

§ 2o - . Conselheiro suplente some.nÍe será eonvocado pelo CME para sessões da

ausêneia do tiÍular no período completo ile rrma rerrnião, orr exeepcionalmente para os

câsos em que horrver necessidade de sua presença, quando também fará jrrs à percepção

dejetom de presença.

Art. 16 - Os Conselheiro5 1srão direito a jetom cle presença as sessões da,s

reuniões, rlos lrahalhos e elas atividades de estrrdos e atenelimento. ou das rernesentaÇões

orre venham afazer nor desisnacão-'l f _ _ q _ l_ -

Art. 17 - O valor rlo ieJon será 6o/n do salário mínimo parâ oonselheiro e 15oÁ

pârâ o Presidente.

AÍ. 18 - As fi.rnções do Conselheiro serão sonsideradas de relevante interesse

pírblieo, e os serviclores pirhlieos mrrnieipais qrre a e-xercem te:ão ahonarlas as suas faltas

ao serviço drrrante o períoclo elas rerrniões clo Conselho.

Aú. lq - O Conselheiro qlre tiver represenÍado o CME em qlralo.uer evento,

deverá, na primeira sessão da reunião plenária segtrinte, fazer relato rle sua participação

ao Conselho Pleno, poderrdo o Presidente exigir relaÍório eserito para fins cle registro,

contrihuição ou simples arquivamento.

Paragrafo Írnico - o Presidente ou setrs re-presenÍantes ainda terão direito a

transporte e a diárias qrranrlo tiver o.ue viajar a serviço pârâ representar o CME fora da

sede do municínio- nos valores e nos critérios estinulados nela lesislacão- adotarlos nela' - f ) r' _ r - Q ,_ 2 r

Prefeihrra Munieipal cle Simão Dias.

ArÍ. 20 - Ao final de cada mês a Secretaria Geral aprese,ntará ao Presidente o

levantamento das Dreseneas dos conselheiros aos trahalhos. âos atendimentos e

Simâo Dias.SE
Du/cefleld Rrôerro
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Secretarie Munieipel de Edueação e Culture

aÍivielades de eshrdos, a.s representações, as sessões e a.s reuniões, devielamente

eomprovaelas pela assinatura elo respeetivo livro cle registro das freojiêneias.

CAPITT'LO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS CONSELHEIROS

Art.21 - São comnetências dos Conselheiros:Í-

[ - disçutir e relaÍar os pÍoeessos o^lle lhes forem a-trihuídos e neles proferir serr

voto;
IT - partieipar das elisc. r:ssões e votar nas eleliherações do Conselho;

TIT - integrar eâmeras e eomissões:

IV - propor o.uestões de ordem;
V - determinar, eomo relator, as provielências adeqrradas a instrr,rção de eada

pÍocesso e solicitar a.s <liligêneia.s qrre jrrlgar neeessárias;

VI - solicitar ao Presiçlenle a presença orr a eônvocação cle interessarlo ou clo

tihrlar de qualquer órgão público ou particulaÍ, para esclaÍecimentos que se fizerem

necessários;

VTI - solicitar à Secretaria Geral ou aos Assessores cle apoio Téenieo, em

Plenário ou em Câmara, os eselarecimentos verbais ope julgar necessários;

Vm - pedir vistas ele processôs e reqllerer aeliamento rle votação rle malérias, na

Câmara orr no Plenáno;

tX - faz.er indieações, reo.uerimentos e propostas relativas a assrrntos rle

eompeÍêneia do Conselh o;

X - assinar as a1as, os pâreÇeres, as eleliherações, as frequêneias a renniões e

demais atos ele que te,nha participado;

XI - propor convoeâção cle terrnião extraorrlinária;

XII - pÍopor emenda ou reforma do regimento;

XTTI - canclidatar-se e suhmeJer-se à eleieão oara nresielência ou viee-»resiclência

de câmara ou do conselho;

XIV- exereer outras atribrrições definiclas em lei ou regulamento,

CAPITULO Iv
DA ELErÇÃO O NOMEAÇÃO OO PRESTDENTE E vrCE-

PRESIDENTE

AÍt. 22 - O PresidenÍe e o Viee-Presielente serão eleitos, em votação direta e

secreta, ou ainda por aelamação, por maioria simples clos eonselheiros tihrlares

CA Rlo 20 0F
REGISÍRO CIVIL DE PESSOAS

.SE
Prata
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l)

presentes, na aherhra da reunião ordinária do mês de março pârâ ltm mandaÍo de dois,

nermiticla a reeleicão consecutiva nor mais um neríoclo de isual duracão-I_ r - I I_ e 
'

§ lo - todos os conselheiros, desde o;re disponham de pelo me,nos dois anos de

mandato até o clia da eleição, poclerão coneôrÍer à presidêneia ou a viee-presidência clo

Cfuítr isolaclamente ou em chapa, desde que disponha de te.mpo srrfieiente parâ essa

finalidade, o.rre tenham conheeimento das políticas pírhlieas eelucacionais.

§ 20 - easo o Presielente orr Vice-Presidente côneoÍram à reeleição dos cargos, os

mesmos cleverão pedir afastamento de serr eargô de Presidenle ou de Viee-Presidente,

pelo menos 15 (quinze) dias anles das eleições, em eomunicado ofieial dirieido ao

nlenário do CME.
f

§ 3'- no easo de impedimerrto do PresidsrÍe e do Vice-Presidmte, o Conselho

será presicliclo pelo Conselheiro titular eleito pelo Plenário como o Presidente em

exercício, até o final das eleições, fazenrlo o encaminhamento dos nomes paür

homologação e expeclição do ato de nomeação pelo Prefeito Mrrnieipal, no prâzr)

máximo de 30 (trinta) dias.

§ 4" - terminaelas as eleições, o Presidente e o Viee-Presidente reassr.rmirão

imediatamente sua^s firnções, ficando no eargô da presidência até o Prefeito Mrrnicipal

homolosar e nômeâr os eleitos.a

§ 5'- nos impedimentos, faltas ou na ausência do Presidente, assumirá o Vice-
D*ooiÁo^foI lvJlgvlt!w.

§ 6'- nos impedimentos, faltas ou ansêneia do Presiclente e rlo Viee-Presidente,

on ainda, na intemrpção do mandato do Presirlente e do Viee-Presidente, o CME de

Simão Dias sení presidiclo pelo Conselheiro titular eleito em plenária.

§ 7o - em easo de renrlrneia do Presidente or-r do Viee-PÍesidente, serão

convocaclos nôvâs eleições, no prâzo de 30 ( trinta) dias, para comple,tar o manclalo

iniciado do eargo vago do Presidente e do Viee- Presidente no Drâzr) previsto.

TITTJLO IV
fIA E'Q'r.DTT'I'ITED A [' r}íT ETINÍ-TíINA]UIENTíIu^L9 lltvlvtvr! Úv L v^ tvlvl!rul^ tIv

^rt.23 
- O Conselho Munieipal de Edueaçãn eomf6e-se dos seguintes órgãos

I - Conselho Pleno;
II - Presidêncie'

III - Secretaria Geral;

IV - Assessoria Legisla.tiva;

V - Assessona Técmca;

VI - Câmara cle F.clr.rçação Básica e Comissões;
20
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CAPITULO I
DOS ORGÃOS NT DEI,IBT"RÁCÃO

AÍt. 24 - Para o desempeúo de suas atividades, o CME funcionaní em
Í-^-ooll"^ Dlo-^ o o- í1â-oooovvu§vlllv I lwuv w vrlr v@rta.D.

Paráorafo Iinico - O CME disoora de Câmaras e Comissões temnorárias nara-qÍ_-fI

realizâÇão de estrrdos esoeoíficos e outros atrihuídos deste resimento.t' - -- - r -e

SF,CAO I
NíI í-íINST'T ITTT DT E'NíTvv vvltullllv l' ltv

Art. 25 - C) Conselho Pleno é sonsÍituído pelo conjunto dos Conselheiros e

instala-se côm â nresencâ da maioria simnles clos intesrantes,-f-rr9

AÍt. 26 - C) Conselho rerrnir-se-á em sessão plenária, ordinariamente 0'l (uma)

vez pôr mês, conforme calendário aprovado em rettnião ordinária elo ano anterior. para

deliherar sobre assuntos gerais e sohre matérias de sua compeaência.

§ I 
o - as rerrniões ordinárias serão realizadas prefereneialmente na írltima qrraÍa-

feira irtil do mês ou em turnos altemados, conÍorme for estabelecido em calendário on

por clecisão do plenário;

§ 2" - eada sessão te:á der 02 (duas) horas podendo ser proÍ"ogada a eritério de

plenário;

§ 3o - o Conselho entrará em período de recesso ltos meses de ianeiro e iulho e

não se realiz*a reu:uão ordinária;

§ 4o - dr-rrante o reeesso os filnçionários lotados no CME serão esealonados cle

maneira à sesurar o flincionamento rlo órsão--"9 e -

Art-. 2l O Conselho rerrnir-se-á extraordinariamente sempre qlre for
convocado, som anteeerlência mínimo cle 02 (clois) dias riteis pelo Seeretário Mrrnicipal

de Educação, por seu Presidente orr Dor vontade manifesta e srrbscrita da maioria

atrsoluta de ser:s membros:

Parágrafo Írnieo - na.s renniões e-xtraordinárias serão discltirlos e votados âDenâs

20
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Art. 28 - As sessões plenárias serão abertas com â presença de, no mínimo elois

terços (2/1) dos Conselheiros, exiginclo-se maioria ahsoluJa dos presentes parâ

deliheracão

§ 1o - o "quonrm" será apurado pela assinattra dos Conselheiros nô livro ele

presença;

§ 20 - não havendo "oporum" para aherfura da sessão aÍé trinb (30) minutos após

a hora prevista, o seu Presiclente deixaní de instalar os trahalhos. mandando consignar

em ata os nomes dos eonselheiros presenÍes;

§ 3" - qrrando o nirmero de Conselheiros, por motivo de vacâneia, impedimento

ou licença, estiver diminrrindo será eomputado a presença clos Conselheiros.

sEÇÃo r
n^ í\^llí^D 

^vlr !rutluvr

Art. 29 - O Conselho é eompôsto, por uma Câmara de Eclrreação Rásiea

eonstitrrído por 05 (cinco) memhros eleitos entre sotrs pares.

§ 1' - a Câmara se rennirá, orclinariamente, 02 (duas) vez.es por mês e,

extraordinariamente o^r.lando eonvoeada pelo Presiclerte ou pela maioria de ser.rs

memhros'

§ 2o - na nrimeira rerrnião alrual, a eâmara elegerá um Presiclenle e rrm Viee para

o mandalo de 02 ( clois) ânos, perrnitida a reeondrrção;

§ 3o - as reuniões serão insÍalada.s com a presença mínima de 03 í.lrês) memhros;

§ 4o - o presiclente da câmara além elo voto ordinário, terá o cle o.ualidade, nos

casos de empaÍe;

§ 5o - os trahalhos da câmara observarão a sistemátiea elos trabalhos clo plenário,

no que lhes for aplicável;

§ 6" - o Presidente clo CME poderá participar da Câmara eomo Conselheiro, seÍ

relator de processos, mas não Íerá direito ao voto orrlinário a não ser nos prôoessos em

o^ue for relator, mas âpenas ao voto cle qualiclacle e de assinatura no livro de freqrrêneia e

de registro de sua paÍieipação;

§ 7o - cada Câmara terá seereláriô e â.ssessclres, designados pelo Presiclente do

CME. entre os integrantes do corpo téenieo;

§ 8o - cle cada reunião sera lavrarla ata, ope deverá ser assinacla pelo Secretário,

pelo Presidente da Câmara e pelos Conselheiros presentes à reunião

Rlo 20
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Secretaria Municinel de Educacão e Cultura| ,'

Art 30 - O horario das reuniões ordinárias da-s Câmaras será fixado pelo
Plenário do CMF., na primeira Plenária após aprovação do Regimento do CME, e sua

alteração poderá ocorrer com a provação em reunião plenária ordinríri4 pela maioria
olranlr rf o Á^c ^^-oollroir^ouuJvruu uvJ wvlNvrllvllvJ.

§ I o - eonforme do volume de trahalho orr da importância cla matéria a Câmara

poderá filneionar extraordinariamente, mediante convoeação do Presidente do CME, por

proposição cla câmara, Íamhém em dias em que não se realizarem sessões clo Conselho

Pleno;

§ 2-o - , eonvocação parz sessões extraorclinárias far-se-á com hase na solicitação

do respectivo Presidente ou pela subscrição da maioria absoluta e seus membros, com a
o-rrÂ-^io rl^ DrooiÁo-fo rln í1À,íEatu!ll!14 uv I lvJlultltv uv vfYl!.

Art.31 - Compele ao Presiclente da Câmara designar os relatores pârâ os

nrocessos oue deverão ser discuÍidos e anrovados nela mesarl_rl

§ Io - o Presidente da Câmara poelerá, conforme a naiureza clo proeesso, designar

prz7o para oJre o relaÍor apresente seu pâreeer;

§2 
o - os Pareceres, Deliherações, Relalórios, e orrtros docrtmentos aprovados nas

Câmaras. serão suhmetidos a apreciação e âprovâção do Conselho Pleno;)'
)/ §j o - as retrniões de Câmara tem caráter intemo, eom discnssão e aprovação

apenâs setorial, não sendo permitirla a partieipação pÍrbliea nesta sessões, a não ser pâra

prestar informações para melhor instnrção de processo;

§ 4o - é de total responsahilidade do Conselheiro relaÍor, o cr:idado e a grrarda

dos proeessos a ele rlistrihuírlos, elevenclo o mesmo responcler pela sua integridade e

fidedignidade, soh pena de ineorrer em pÍooesso administraÍivo pre.visto na legislação

pirhlica;

§ 50 - ao Conselheiro é vedada a falta de ética, o uso, em sels pronunciamentos,

pareceres e relalórios, cle expressões vulgâres e ofensivas à moral, à dignidade rlas

pessoas, às instituições e auJoridades constitrtíclas fazer política partidária ou

prosel iti smo ele qual o.rrer natureza;

§ 6 o - é facrrltado ao Conselheiro, para efeito de eonhecimento, parficipar das

reuniões em qualquer Câmar4 mesmo não sendo integrante da mesm4 porem, sem
Ái-oi+^Àrrnzorrntnullvr!v 4 tvL v vvlv.

Art. 32 - Cabe a Câmara de Educação Brásica em relação respectivos níveis de
o-oi-^ nrr À nofrrroon Ão mntÃán,vuJrlrv vu u u4auv4 w rxetvrr4.

T - apreeiar os proeessos que lhe forem distrihuídos e sohre eles manifestar-se

emitindo pâreeeÍ ou indieação oJrc serão objeto de deliheração do plenário;

lo 2"
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TI - responder à eonsulÍa.s eneaminhadas pelo Presiderte do Conselho;

ITI - tomar a inieialiva de mediclas e sugestões a serem nropostas ao Plenário;

tV haixar pÍocessos em diligência para eomplementação de dados

inÍbrmativos e doeitmentâção.

Arf. 33 - Para eada proeesso na Câmara, mediante rodíz.io, sení designado um

relalor, entre seus componentes, inclusive o Presidente,

Art. 14 - Cada Drocesso na Câmara sení analisaelo oelo seu Preside:rte. o oual

emitira seu parecer.

§ I o - será objeto de discussão e voÍação, a eonelusão de voto do Presidente;

§ 2o - se não aprovada a conçlusão, o Presiclente cla Câmara designaú outro

relalor para redigiÍ novo pareeer;

§ 3" - o Parecer da Câmara eompreencleni o voto do Presiclente na íntegra, e a

cônolusão aprovada;

§ 40 - os pareeeres serão analisados pelo Presidente e pelo relator acompanhaelos

da.s declarações de votos escritos lxrr ventula apresentados.

sEÇÃo m
fr 

^ 
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Art.

Íemnorárias-a_

l5 Funcionarão no Conselho Comissões EsDeeiais, cle natr.rreza

Art. f6 - As Comissões Especiais serão constitrrídas por cleliberação elo Plenário,

nara clesemnenho de Íarefas determinarlas-tf

§ 1o - cada Comissão Espeeial seú constituíela por 0j (três) memhros, podenclo

ser integrada ou assessorada por pessoâs de reconheeido saher e e-xperifoeia na matéria

qlle se clestina, clos quais pelo menos um seja conselheiro;

§ 2o - o pronuneiamento da Comissão Íerá o earáter de pareeer para deliheração
do Plenário'

§ 3o - as Comissões trspeeiais dissolvem-se arrÍomaÍieamerte eom â votação do

seu pârecer ao trahalho pâra ô qual foi constitrrída.

Art.77 - C)s memhros das Comissões Espeeiais serão nomeados pelo PresidenÍe,

após ouviclo o Plenário.

êARTOR|o 20 oFloto
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Parás,rafo úi"o - O Viee-Presidente do Conselho sem o Presiderrte nato dasI

Comissões Espeeiais o.ue forem eriadas e uÍn relator eleito enÍre seus Dâres.

ÂÍ-. 38 - As Comissões trspeeiais, entre outros assuntos, podmr ser eonstifuídas

paÍa:

I - apuração de daenminado fa.1o, mediante sindieânsia ou proeesso
qílmi ni sfraf i vo'

TI - representâção extema do CME, nos âtos a o^ue este deva comparecer ou

paÍieipar;
III - exame de matéria rÊlevante eom a partieipação da arrtondacle, ou de pessoas

exeepei onalmente eonüeladas;

TV - missões espeeifieas;

V - aprofurrdamenÍo de estudos e.m assuntos espeeíficos para fins de posterior

regulamentação.

CAPITT'LO II
ArlA DI'Í'SIIIE'Ní TA

-Õ 
t lwulrDl\vrl1

Ar1. 39 - A presiclência rlo CME, exereida pelo Presiclente, e rrm Viee-Presiclente

eleito entre os sonselheiros titulares, em esenrÍínio sec:eto é o órgão exeeúivo que

ooorclena e atua somo regulaelor dos trabalhos, e tem eomo ohrigação zelar pelo Íiel

cumprimento da legislação educacional por parte do órgão e do Sistema Municipal de

Ensino.

Art- 40 - CompeÍe à Presidênei4 alé,m cle ouiras a,tnbrrições que lhes são

eonfe.rrdas por lei:
I - representar o Conselho em jníza e fora clele, pedendo delegar representações;

TT - presidir as sessões plenárias;

III - dar posse aos Conselheiros titulares e os suplentes;

lV - convocar sessões ex-traordinária-s;

V - exereer o direito de voto de qualidade em easo de empate;

VI - dirigir as eliscussões e eoordenaÍ os debates;

VII - resolver as qrrest-ões de ordem;

Vm - movimenÍar os ereditos clistribuídos do CME, assinando eheo.ues e

ordenando nasamentos:Í o''

IX - disdttuir os Conselheiros nas diversas Câmaras:

X - distrihuir os proeessos à Câmara e Comissões;

JURl0rcAs
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XI - propor âo SecreJário Munieipal ele Educação a eriação e o provimento de

cargos Parâ os serviços administralivos clo Conselho, hem como a indicação dos

servidores parâ seu desempenho;

XII - solicitar servidores púhlicos loÍaelos na Seeretaria cle Eclucação;

XITT - eomunicar ao Seereüârio Munieipal de Edrreação as eteliberações e

pâreceres elo CMtr, para as providências eahíveis;

XTV - suhmeter ao SeereLírio Mrrnicipal de trdrrcação as eleliherações e

resoluções ope clependem de sua homologação;

XV - assinar aÍas e clemais docrrmentos relativos a assuntos pertinentes ao CME;
XW - preservar e manter a ordem clos serviços e a elisciplina do CMII;
XVII - snperintender as atividades da Secretaria Geral;

XVITI - clespachar o expecliente rlo CME, clanclo puhlieidacte aos atos e desisões

cr4a divrrlgação seja necessária;

XfX - manter gorresponrlênsia em nome do CME;

)O( - baixar portaria^s e ouÍros aÍos necessános à orgarrização e exec.ução

administrativa. interna;

XXI - âprovâr a par:ta da re.união e propor a ordem clo dia elas sessões pleniirias;

XXII - apresentar, na Írltima sessão orclinária rle exereício, o irltimo relalório

anua! das atividades do Conselho;

XXIII - apresentâr ao Consefho a proposta orçamentária para o exereíeio

finaneeiro subsequente, o relatório anual das aÍiviclades do Conselho;

XfX - exercer outras atribuições que lhe sejam eonfeddas em lei otr inerentes ao

cargo;

AÍt. 41 - C) Presidente aincla integraú e paíieiparrí normalmenÍe eomo

conselheiro, dos tabalhos de Cârrara e de comissões, além de sua dedicação à

Presidência
Art.42 - CompeÍe ao Viee-Presidente:

I - srrbstittrir o Presiclente em srus ausências e impeelimentos;

II - auxiliar o Presidente sempre que por ele for eonvocado e assessorá-lo nos

assuntos de sua eompetência;

III - prestar colaboração e assistência ao CME respeitada a competência de cada

órgão.
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CAPITULO III
ff 
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Art. 47 - A Seoretaria Geral, órgão exequtivo elo Conselho, diretamente

subordinaela à Presidêneia, iner-rmbe a sheÍia e a eoordenação elos serviços
admini straJivos do Colegiado.

§ 1o - para alender ao disposÍo no "eaput cleste artigo ficam eriados 0i (três)

cargôs cle provimento em Comissão, símholo CC4, respeetivamente Sesretário Geral clo

Conselho, Assessor Téenico e Assessor Legislal-ivo.

§ 2o - Íica facr:ltaelo ao munieípio preencher os cargos nrevisto no "caiprt" deste

artigo, com firncionários de carreira do Magist-ério Mrrnieipal, cedidos sem perclas ou

redução de vencimentos e vantagens para assumir os refenelos eargos e que tenha

eonelrrído c,urso superior e prefereneialmente com experiêneias educacionais.

§ 3" - quanclo se fizerem presentes às reuniões a Sec.retária Geral, os Assessores

Téc:ricos, Legislaiivos e Jucliciários terão direito a jeÍom igual a elo Presidente clo CME.

AÍr. M - Os demais cargos, qrre sejam necessários para formalizar a estrr-Íura

administraÍiva do Conselho serão preenchidos eom servidoÍes da própria secretaria de

F.ducacão,- _'- ___t"-

AÍ.45 - CompeÍe ao Secretário Geral:

I - dirigir, planejar, coordeÍBr e fazer executar as atiüdades administrativas do
rr\íE

IT - planejar pauJa das sessões do Conselho Ple:ro e srrhmetê-la .à aprovação do

presiclente clo CEtr.

TII - tomar as proviclêneias administrativas necessá.das à inslalação clas sessões

do Conselho Pleno, das Câmaras e das Comissões;

fV - secretariar as sessões do Conselho Pleno, lavrar e assinar as respecaivas

afas'

V - assisÍir o Presidente durante a.s sessões plenárias e nas clemais aiividades de

Presidêneia'

VI - provideneiaÍ a execr:ção clas meelidas deJerminadas pelo Conselho Pleno orr

pelo Presielente;

VII - manter aÍiculação com os demais órgãos da Secretaria ele Educação do

Município;
Vm - secretariar as sessões da Câmara e Comissões olr designar fitncionários
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fX - expedir certirlões;

X - elaborar a proposta orçamentária amral do Conselho;

X[ - orientar e srrpervisionar a.s aiividades ele relações pirhlicas de imprensa e de

clivulgação;

XII - eneamiúar as eonvoeações ele reunião aos Conselheiros a.través de ofieio.
telefrrne e/ou e-mail;

XITI - distrihuir os expeelientes reeehidos às respecJivas Câmara^s;

XIV - fazer o controle e o levantamento das frequências dos Conselheiros àrs

reuniões;

XV - elaborar o relatório anual de atividades do CME;
XVI: preparâr a oorresponrlêneia oficial e expeeliente;

XVII - manter o cadastro atualizado do Conselho;

XVTII - prepârar a eseala de ferias, fiscalizar folha cle freopêneia clos

serviílores'

XtX - attwlizar De.rmâÍrentemente o cadastro elos estahelecimentos cle ensino e

cr rrsôc al lfori zarlos'

XX - requisitar e distrihuir malerial e eopipamentos;

)(XI organizar e atraliz:r o eadastro <las unielarles escolares com â

clocrrmentação de lei;

)CXIT - velar pelo melhor firneionamento do Conselho e pelo sert patrimônio;

)CKITI - exerser or:1ras alrihrrições delegadas pelo Presidente do CME.

CAPITT'LO TV
A§Str'§§ílrlra r ['Ílrsr aTrw^Ãúuluuvru !!vlu!nt r l Ã

Art. 46 - A assessoria Legislativa, clireJamente suhordinacla à Presielência,

compeae prestar ao Conselho assessoramento de canáÍer legislaiivo nos termo deste

Regimento:

§ 1o - o câÍgo de assessor Icgislativo é de provimenÍo em eomissão e será

proposto ao Prefeito Mrrnieipal e ao Seeretario Municipal cle Educação.

§ 2o - poderão tamMm servir à Assessoria l.egislaiiva servidores pírblicos

lotados na Seeretaria Munieipal de Edrreação, por solicitação clo Presielente clo

Conselho, com formação Superior, espeeializaelos eÍn assu. ntos eelrreaeionais

planejamentos conhecedores de legislação eelrrcaeional.

Art. 47 - Compete à Assessoria legislativa:
T - analisar processos de legislação e normas, renovação e reeonhecimento para

oferta das modalidades de en-"ino;

Prala
lulaksitêd\: Sobrilho

Sârlos
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II : analisar proeessos de Regimento Escolar, emendas, Organização curricrrlar,
proposta peclagógiea e calenelário;

IIT - analisar clenitncias, regrrlarização de vida escolar mudança de clenominação,

Proeesso elo ensino Fr.mclamental ele 9 anos, validação clos estuclos e muelança de

enrlereco:'-__'_ - ) -,
IV - elaborar minutas de Resoluções;

V - elahorar Projetos de Resolrrções nonrrativas nos termos das I.DB e

Legislações emanaclas CNE e CEI1;

VI - elaborar relatórios coneementes â análise de processos com ohjetivos de

eselarecer, respaldar aos Conselheiros relatores conlemplando toclas as nuances ela viela

da instituição e oSundo citando a legislação Edueacional peÍinente;
VII eneaminhar processos já analisados à Presiclência pâra posterior

encaminhamento às respecaivas Câmaras;

VITT * fiornecer subsíclios neeessários aos pareceres clos memhros clo Conselho,

quando solicitados;

fX - selecionar e organizat a legislação jrrrispnrclência relativas ao ensino e

edueação para subsidiar os trahalhos deste Conselho;

X - eselareeer aos interessaclos qrnrrto a clirvidas em relação à legislação de

ensino quando solicitado prestanclo orientação a comunidade;

XI - subsidiar o Plenário, as Câmaras e Comissões com os elementos

neeesúrios a eshrdos e pareoeres;

XII - convocação clos interessaclos através de oÍicios ou teleÍbnemas;

XIII - desenvolver estrrdos e pesquisas relacionadas com as competências o

CME e os solicitaelos pelo Plenário, Câmaras e Comissões;

Xry - paÍieipar de reuniões e realizar estuclos e pesqrrisas sohre assttntos de

interesse do con-"elho, neeessários à tomada de decisões;

XV - ter sempre atualizados os elementos e claclos às questões de edlcação e
ensino de modo especial os pertinentes ao Município cle Simão l-)ias;

)(VT - manter, atrarés da Presidência, intercâmhios cle publicações eom os

elemais çonselhos ele eelueação, I-INCME, Conselho Estaelual ele Eclucação e com

organismos e entidades ligadas ao ensino;

XV-II - marrter cadastros de informações necesúrias para r.lma acleqrrada tomada

de decisões pelo PresidenÍe pelos Conselheiros;

XVITI - manter em dia a legislação eclucacional feeleral, estachul e munieipal,

assim eomo noÍTnas legais cle inÍeresses <lo Conselho;
XfX - analisar Proeessos referentes a projelos de cursos ele atualização e

apeÊiçoamento profissional, a propostas de experiências pedagógicas suhmetidas à

Escrevenle Aulonzado: ternandes 8írslâ .§anlff
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anrovacão de Conselho- emitindo naÍecer técnico e lesislativo- antes de seremr_l_r9

anreciaclos e iulgaclos nelo nlenário:r -_ - J e r r

XX - zelar pela ohservância do RegimenÍo Tntemo do CME, das normas e

instnrcões de servicos:-''"-r ' t'- )

XXJ - desempenhar outras tarefas o^ue thes fc,rrem atribuídas atinenÍes as

c.omnetência clo Conselho.,l

CAPITT]LO V
Íl a 

^ 
ssrlss^t»r,t rúrurr,tDÃ âgUIUUVTUâ rlvltrv/a

Art. 48: A ,Assessoria Técniça, diretamente suhordinada à Presidência, compeÍe

prestar ao Conselho, âssessolamento de eâÍáÍer técnico nos termos deste Regimento-

§ 1o - o eârgo de Assessor Téenico é de provimento em comissão e será proposto

ao Prefeito Municipal e ao SecreJário Munieipal de Educação.

§ 2o- poderão tamMm servir à Assessoria Técnica, servidores pÍrhlicos lotados

na SecreJaria Munieipal de Edueação, por solicitação clo Presiclente do Conselho, com

formação superior, especializarlos em assuntos eelucacionais, planejamento e com

experiêneia erhrcacional.

Art. 49 - Comgrete à Assessoria Técnica:

I - suhsidiar o Plenário, a Câmara e Comissões Especiais com os elementos

necessários a estudos e pareceres.

U ccordenar as atividades de assessorÍrmento necessarias à analise e

infornração dos proeessos.

III - desenvolver eshrclos e pesquisas relaeionaclas com as competências do

CME e os solicitados pelo Plenário, Câmara e Comissões.

IV - analisar os proeessos em tramitação no Conselho, fornecenelo em parecer

técnico, srrbsíclios necessários à tomacla de decisões, sugerir as devidas eliligências para

eomplementação e instnrção elos altos, conforme as norÍnas do Conselho e encaminhar

parâ a Assessoria de Legislação.

V : participar cle renniões e rcalirar estuelos e pesqnisas sohre assrrntos ele

interesse do Conselho, necessários à tomada de decisões.

VI : fornecer âos interessaelos informações referentes á instnrção elos processos.

VII - assessorar a Presidência, a Câmara e Comissões em assuntos de sua

eompetêneia.

VIII - propor medidas com üstas ê melhoria das tecnicas e dos métodos de
í'-lrolL^ououullvo.
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fX - analisar pÍoeessos referentes a pÍojetos de eursos de atualização e
apefeiçoamento profissional, a propostas de experiêneias pedagóglcas submetidas à

aprovação do Conselho, emitiodo FaÍeeer téenico e encamiúando à Assessoria de

Legislação=

X * analisar estatísticas e demais dados elo ensino, nos níveis de ahrangêneia do

Sistema Munieipal de Ensino.

Xt - elesempenhar outras tarefas que lhe forem atribuídas atine-ntes âs

Çompetênoias do Conselho Munieipal de Edueação.

CAPÍTULO YI
DA ASSE SSORIA "TUNÍ»TC*

Aú. 50 - A Assessoria Jruidica será exereida por profissiona'l devielamente

habilitado e inscrito na OAB e tem as seguintes atribuições:

I - assessorar c Presidente e cs demais setcres da CIr{E efi} assuntos de natureza

jurídica, elahorando pareceres, minutas, contratos, açordos, çonvênios o-u ajustes,

examinar atos nornrativos e rÇoursos inteqpostos;

II-selecronaÍeorganizaralegislaçãoeajurisprudêneiarelativaàedueação;
III - exeroer o çontrole, o aeompanhamento, a aplieação e a unifeunização da

interpretação das leis, decretos e atos norrnativos de interesse do CME;
TV * ah:ar em Frocessos aclministrativos o-u judieiais de interesse do CME;
V - represeltar o Presielente do CME junto aos hihunais e fomar outras

providências jurídieas que forem neeessárias ou soliçitadas;

VI - exereer outra.s atiüdades oorrelatas adhuídas pelo Presidente do CMF,.

TITI}LO V
DAS RELNIÕBS g SESSÕES BO CONSELHO PLENO

sEssÃo r
DA§ DI§PO§IÇÕE§ PRELIMINARE§

Art. 51 - Considera-se "reunião" o período compreendido por uma convocação

^.Ái-,i.i^ nrr ovtmarái-ári.VÀUIB Ig Vu !^u*Ulsulq lg.

Parágrafo únieo. As reuniões podeÍn ser "ordinária" em calenelário e

"ext-raorelinár{a" quando não são expressamente previstas em ealenclá.no=

CA 200 cro
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Art. 52 - Considera-se "sessão" o fempo de trabalho que oçoÍre durante a

jomada ele tempo de uma reunião.

§ l" - as ses.sões quem realizam durante a reunião ordinária ou extmordinária,
podem ser Plenária, de Câmara ou ele Comissão;

§ 2o - segundo o fim a que se destinam e a firrnra pela qrral se realizam as sessões

ordinárias e extraordinárias poderão assumir o caráter ele "normais ou públicas",
ttespeciaisrt' "solenest' e t'seÇretas";

§ :]' - as sessões plenárias nonnais serão abertas, po<lenclo os presentes assisti-
las, sem, porém, manifestar-se.

AÍt. 53 - A-s "re.uniões" ordinárias do CME, c.om "sessões" ordinárias do CME,

eom "sessões" oreliná.rras realizar-se-ão mensalmente, oonfilrme calendário aprovado no

Íinal do ano anterior, nas datas, dias da setnana, horários e local delerminado em edital

de convocação.

§ 1o - as reuniões com sessões extraorelinárias poderão ser eonvoeadas para

qrnlquer dia e hora, por iniciativa do Presidente, rlo Conselho, elo Prefeito, do Seoretário

Municipal rle Edueação, otr por inieiativa da maioria dos Conselheiros titulares, com

anteeeelência mínima ete 02 ( clois) <lias úteis, salvo caso de extrema urgêneia;

§ 2" - nas reuniões oom sessões extraordinárias só poderão ser discttticlas e

votados a.ssrmtos que detenninarem sua eonvoeação;

§ 3'- clrrrante o período clas reuniões ordinárias do CMF. o Presi<lente do CME,

poderá convocar verhalmentç os Conselheiros, olr por eleçisão do plenário, duranfe o

período das sessões, parâ sessões extraordinárias do Plenário, dentro elos dias das

reuniões, se houver neeessidâde ou matéria para tal, não preeisanclo cle espaço de tempo

maior, eonsiderando que os conselheiros já foram convocaelos para a reunião;

§ 4o - a duração máxima das sessões or<linárias e extraor<tinária.s será de 2 (duas)

horas;

§ 5o - a sessão Plenária poderá ser prorogada por deoisão do Plenário;

§ 6o - a sessão Plenária poderá ser sltspensâ por pxv.o oertoo ou eneerra<la antes

da hora regimenta!, no caso ele se esgotar a parrta dos trabalhos, faltar número legal de

Conselheiros, ou para eumprimentar e despeclir visitas que aeompanharam a sessâo otr o

ato, ou aincla, quando ooorrer tumulto ou algo que , a juízo elo presidente, assim exrja.

Art. 54 - As sessões secretas serão realizadas a poÍas fechaclas, com a presença

de 2/3 (elois terços) dos Conselhos presentes e permitida apenas a presença deles,

tratarão de questões de foro íntimo do eolegiado.
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§ lo - após abeÍura da sessão secretâ, o Plenár{o deeidirá se a matéria deve

oontinuar ser traJaela searetamente, ou se passa a ser públiea;

§ 2" - a ata da sessão será lavrada, !ida, diseutida e aprovada na mesma sessão,

arquiva.da em envelo,pe laetado, datada e nrbtiea<la pelos Conselheiros presentes, ou
ainda, eneaminhada para autoridade eompetente para as proüelêneias eahíveis;

§ 3" - ao tennino da sessão secreta, o Plenáno deciclirá se a maféria lratada <!eve

ser divrrlgada, nç todo, em paúe ou nada;

§ 4o - no registro das atas das sessões ordinárias elo CME e no liwo de regist-ro

das frequência^s, sem detalhamento seú mencionada a realização da.sessão seeret4 eom

os nomes dos Conselheiros que paúiÇiparem.

sEssÃo ry
DA PRESIDÊNCIA DAS REUNIÔES IX} CME

Aú. 55 : As sessões do CME serão presididas pelo Presielente que:

I - dirigirá os trabalhos;

II: eoneederá a palawa aos Conselheiros;

III: intervirá pela ordem no reeinto;

IV - velará pela ordem no reeinto;

V - resolverá soberanamente as questões de orclem e as reelamações, podendo

delegar eleeisão ao Plenário.

Parágrafo únieo. Na a-usênçia ou nos impedimento do kesi<lente, presidirá os

frahalhos o Vice-Presidente e na arrsêrcia ou no impedimento dos dois, a Presielênoia

será do Conselheiro eleito entre seus pares como Presidente em exercício até o retorno
,l^ D.ooirlonfasv I MlUVlllV.

SESSÃO V
DO PROCESSAMENTO DAS SESSÕES

A.t. 56 * Na hora regiment.al, verifiçada a presença dos Conselheiros em nírruero

lesal= nossivelmente deçlarará abertura a sessão='9- tÍ---

Parágrafo único - Caso não haja número de Conselheiros presentes para o iníeio

da reunião, o Presidente aguardará por até mais 30 (frnta) minutos e, se persistir a f.alta

Substi lutâi Erzaôêli 6race Fernandes Ranos Prata

lscrevenle Juramenla do: Genásio de Çarvalho Prala §cbrrnl:L

Escrt:venle Áulcnzado: Fernandes Balrsla Sanloi
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ile quorum eletemrinará lawatura da ata declaralória que será assinadâ pelos
Conselheiros presentes e enÇerará os trabalhos cla sessâo.

Art. 57 - f)urante as sessões só porlerão usar da palawa os Conselheiros e as

pessoas eonvidadas a tomar parte na sessão, desenvolvendo o Presidente advertir ou

solieitar a retirada de qualquer circunstante que a peúurhe.

Art. 58 - Ao fazer uso da palawa, o Conselheiro não poderá desüar-se do

a-ssunto em debate, reativar matéria vencida: ignorar as adveÍtência.s elo Presi<lente, usar

termos e expressões wlgares, ou ultrapas.sar o tempo regimental a que tem clireito.

AÍt. 59: As sessões Plenárias oonstarão de exçrediente e orclem do clia.

§ t'- o expediente abrangera:

I - abertura da sessão;

TT - aprovação da pauta;

III: leitura, diseussão e aprovação da ta anterior;

W - avisos, comunicações, regishos de fatos, coÍTespondências e documentos de

interesse do Plenário e apresentação de proposições;

V - consulta ou pedido de esclarecimentos formulados pelos Conselheiros ou
D.aciáonfor r VJISVULV.

Art. 60 - Cada Conselheiro terá rrma pasta, clistribuíela ao início cla sessão

Plenríriq contendo a Ordem do Dia e cópia dos documentos de Expediente e outros

^^-oiáa-á.tc 
ralat raafacúViElgVÂgV§ I' WtqlLvJ.

Art. 6l - A matéria da Ordem do Dia obeelecerá à seguinte disposição:

I * matérias s serem elistribrrídas e apreciadas pelas Câmara.s,

II : redações finais adiadas e retiradas <le pauta;

ITI - disçrrssões aeliadas e retirâdas ele pauta ela rettnião anterior:

IV - matéria a ser discutida e votada;
\,r - oncermmento da reuniãc.

Art.62 - A Orelem do Dia poderá ser srrspensa otr alterada nos Çasos de:

I - posse de Conselheiro;

II - inclusão de matéria relevante;

III - adiantamento;
n/ ovnlrroãn Ãa aatáciqr I v^vlt§lp gV lllglvll4.
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SESSÃO rV
DA DrSC[rS§ÃO E DA VOTAÇÃO

Aú. 63 : Termina<lo o prazo de.sfinado ao Expeeliente ou esgotaclo a matéria, o
Presidente, verificada a existência de quorum, daÍá, início à discussão e a votação da
í'l-.lo- Á,. r)iovruvllr uv gru.

Art. 64 - Para câda item da parüa, o Presidente anunciará a maté1iâ, o

interessado e o relator, se fr,rr o oaso, em seguida a representação, a <liseussão e a
votação.

Paragrafo Írnico. Para discussão e a votação será exigida a presença da maioria

simrrles dos Conselheiros efetivos ou em exerçíoios._f'

Art. 65 - O Conselheiro deverá declarar-se impeclido de participar da votação de

asslrntos ele seu interesse particular ou cle parentes consanguíneos até o 2o gtau- orr rÍe

matéria de interesse de pessoas olr instituições <las quais é representante civil,
proeurador ou memhro de eolegiaclo de fun<lação ou de autarquia municipal,
profissional lotado na escola ou repaúição, bem como poelerá fazê-lo por motivo ele foro

íntimo, dispensaela em tal hipótese, qualqrrer justificativa,

§ l' - o Conselheiro dççlaraelo impedido, terá sua presença eomputacla para

efeito de quorum;

§ 2o - cÍLso o Conselheiro ünculado ao que dispõe o Çaput deste adgo não se

deçlarar impedielo, e o motivo de seu impetlimento for de eonhecimento do CMll" o

Plenário poderá deçlarar serr impeelimento.

SUBSEÇÃO I
na nrsrrtss Ãnú^ uL§*9 UUóV

Art. 66 - Após anuneiar a matéria em discussão, o Presidente ooncederá a

palawa ao relator e aos clemais Conselheiros que a solicitarem.

Parágrafo Írnico. Se o Presiclente também for o relator ou desejar discutir

qualquer proposição, passará a direção dos trabalhos ao seu substituto e só a reassumirá

após a <leliheração final da matéria da qual é relator ou ela que se propôs a diseutir.

Art.67 - Os Conselheiros poclem se inserever para intervir nos debates para

lo 2'i
REGI§TRQ ÇIVIt OE P

Ttlulf,r:

Subslrluler EízaÔOlh Fernandes Ranos Prala

í:\ctevehle ltrí,tilenladO: GervásiO dA Canalho Prala

Prala

Sobrin/ru

SanÍos
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I - opinar sohre a matéda em diseu.§são;

IT - propor emenda-c, proposições, requedmertos, reclamações ou explieâções;
III - formular apartes, se autorizados;

fV - levantar questões de ordem;
V - encamiúar votações.

§ 1' - neúum Conselheiro pode usar da palawa seÍn que çsta lhe tenha sielo

oonoedida pelo Presidente;

§ 2' - Ao Presidentç çabe impedir que as rliseussões paralelas se instalem e

prosperem;

§ 3" - As eme-ndes apresentâdas pode-m ser:

T - supressivas, quando ohjetivam a retirada parÇial da proposição;

II - substitutivas, quando üsam üansformar no todo ou em parte, o texto da

proposição;

III - aditivas, quando aÇrÇsÇentam disposição nova;

tV - modificativas, quando alterarem a proposição, sD prejuízo da sua
oooÂ-^iovJJVuVrú

Art. 68 - Para os debates serão eonaedidos os seguintes prazos:

I - dez minutos paru o rela,tor,

II - três minutos a cêda um dos demais Con*selheiros;

III - um minuto para eada apafie.

Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo poderão ser aÍnpliados pelo
D.o.-i.f oata

ArÍ. 69 - Será façulAda a apresentação de emenda.s durante a diseirssão,

espeÇifioadamente referentes ao assuflto em disçussão.

AÍt. ?0 - Não havendo mais oradores inscritos, o Presideate e.ncelrará a

disçussão da maténa arurnciará a votâção.

srrBsEÇÃo r
DA VOTAÇÃO

Aú. 7l * As deliberações são tomadas por maioria srmples de votos, estândo

presente a metade mais um dos Conselheiros tifulares ou em exerÇíeio da titula.r{<lacle.

Ttlular:
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{rt. 72 - Nenhum Conselheiro presente a s€ssão poderá se escusaÍ de votar,
ressalvado apenas o disposto no aú. 62 <leste Regimento.

Art.7f - O proeesso de votação seú;
I - simtrólico;

II -nomina!;
ITT - por eserutínio secreto.

§ l' - o prooesso de votação adotado para determinada propositrra não poderá

ser modificado após seu inicio exoeto o caso preüsto no art. 62 eleste Regimento;

§ 2'- na votação simMlica, o Presidente solicitará que os Conselheiros "a f,avor

peÍTnaneçam oomo estão, " e quÇ "os disçordantes levantem a mão".

Art. 74 - Na votação nominal, os Conselheiros responderão "sim" ou "não" à
chamaela feita pelo Secretário, o qual anotará as respostas e passaú a lista oom os

resultaelos a o Presidente para a proclamação final do resrrltado.

Art. 75 - E permitieto ao Conselheiro retifioar o seu voto antes de proclamado o

resultarlo da votação.

Art. 77 - O Presidente ou seu substituto tení o direito a,o i.cto orrlináio Ce

Conselheiro e ao voto de qualidade, nos Çasos ele empate.

Aú. 78 No caso de não ser aprovaclo o parecer, proposta ou deliheração do

relaÍor, o Presiclente designará rrm Conselheiro ou comissão de Conselheiros, orl

remeterá a matéria a Câmara paxa dirigir o voto vencedor, cuja redação será submetida
o,. Dlo-Á.i^ú l tlrtelv.

STIRSECÃO ilI
DO PEDIBO DE VISTAS

Art. 79 - Antes do ençerramento da discussão cle qualquer proeesso, em Plenária

ou em Câmara ou Comissão, s€ú eoneedidâ 'tistas" ao Conselheiro que solieitar,

fieando este ohrigado a apresentar sua reelação e seu voto na sessão imediaJamente

i::t..8Íe i.nlonâdo: Fernandos Salisil -§:nlos

Art.76 - A votação por esenúínio secreto será elotada apenas nos Çasos preüstos

neste Regimento, hem eomo por detenninação do Presidente, olr a requerimento do

Conselheiro, neste caso aprovado pelo Plenário.
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seguinte, ao início da Ordem do Dia da sessão pleniíria ou do início da sessão de
í-Â-am nrr,{o Í-,-*iooã^vullBu vu gw vvtluJlBv.

§ 1' - havendo peeliclo de 'tistas", o Presidente interrompeú qualquer

proçessamento e determinará a entrega do processo ou requerente, fieando acliado o
julgamento para a sessão seguinte, ao início ela orclem elo Dia, tanto de sessão ele reunião

ordinána como de sessão cle reunião extraordinária, neste Çâso, se a convocação

expressamente assim o estabelecer;

§ 2" - do mesmo proeesso, caela Conselheiro somente poderá pedir 'vistas" uma

únioa vez) a seu pedido é intransferível para setr strplente ou para oüro Cons€lheiro;

§ 3" - o voto elo Conselheiro que p€diu "üstas", deverá ser escrito e

funelament-ado no mérito do processo, vedada a simples alteração do voto;

§ 4'- apresentado o relatóno e o voto divergente, o Presidente o submeterá ao

Plenário juntamente eom o relatório e o voto çlo relator original, veclaelo novo peelielo cle

'tistas", s.rlvo por força de fato novo e relevante, aceito por a.provação do Plenário;

§ 5' - não sendo apresentado o relato eto pedielo de "vistas" na sessão

imediatamente seguinte, mesmo que por ausêneia justificada clo Conselheiro solicitante,

este perderá o direito ao peclido de 'üstas" ressalvada a etilação do prazo aprovacla por

mínimo elois terços (2/3) dos conselheiros presentes à sessão;

§ 6' - parâ a retrnião extraordinária, a convoeação atenelerá às necessielades do

&sslrnto que a motivou.

TITULO YI
DA§ DELIBERAÇÕES

Art. 80 - As deliherações são expressão da autonomia do Sistema Municipal de

Ensino, são detenninações ele cartíter nonnativo ou decisório, aprovaelas pelo Conselho

Pleno, a partir ele estudos, diseussões e de embasamerto legal, e que <levem ser

observados e segrridos, para in.strução de processos e na eondução elo firncionamento

das escolas e <los órgãos municipais de educação, e refletem a filosofia do §istema

Municipal cle Edueação de Simão dias.

Parágrafo único - As deliherações são fundamentadas por parecer e são

apresentadas soh fc-rrma de regulamento, Çxpressas por adigos e panágrafos e su&s

subcliüsões, sãe nrrmeraelas por ordem cronológica, datadas e assinadas pelo Presiclente,

do CMESD, pelo relaÍor e pelos Conselheiros presentes à sessão, registrando-se a

çonelusão de seus votos, entrarão em ügor após sua puhlicação ou nos praz.os ;»or elas

T
rrEGr§TR0 clvl DE

Titulê,t: Rtbetn Pftta

S:;bslrlula; E/rzrÔellt Grace Fernandos Ranos Prata
,, ' ;:,teúe .iit: i)tÊntado: Ge,uásiO de Carvaho Prala Sobrinhç
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Aú. 8l - As deliherações do CME, de eonteírdo normativo e de caráter seral,
especialmente as que versarem sobre as matérias indioadas nos itens TI a IV do art. I0
ela I,ei n" 448/2008, clependem cla homologação do Seçretário Mrrnieipal de Educação

ressalvando as pertjnentes à srra eeonomia intçrna.

§ Io - o Seçretário Municipal eleverá homologar ou vetar as eleliberações, no fodo

ou em parte, no prazo <le l0 (dez) clias úteis eontados ela elata em que derem entraçla em

seu Gatrinete;

§ 2o - decorrido o prazo a que se refere o § l" deste artigo, sem eomlrnieação elo

Seeretáno Munieipa! de F.ducação ao Conselho, çonsi<lerar-se-ão homologadas as

deliberações ;

§ 3" - o Seeretáao Municipal de Fducação, ao vetar qualquer <leliheração,

oomuniearí ao Presi<lente do Conselho, dentro elo prazo referido no § lo deste Artigo, os

motivos do voto, poelendo o Conselho rejeitá-lo por dois teÍços (2/3) dos seus memhros,

no prêzo de vinte (20) dias çontaelos do recehimento da eomunicação;

§ 4o - esgotarlo o prazo, o silênçio do Conselho impottarrá em acolhimento do

vefo'

§ 5'- para homologação, nas eondições e nos termos do § 2o, o Presidente do

CME devená arrolar as raz,ões e os firncionamentos legais, e oponclo a inscrição ou

carimbo na Deliheração eom os dizeres "homologada automaticamente, por decurso de

prazor oonftrrme, o § 2o do artigo l l da Lei Munieipal n" ,+48/200E, remetenclo-a Fara
publicações";

§ 6' eópia cle cada l-)eliheração sen{ ençaminhaela ao §ecretário Municipal de

Eelueação, e pa€ eada Conselheiro titular e suplente;

§ 7" - a SMF.C fará cópias e remeterá exemplar ele caela Deliberação, a toclos os

órgãos, entidades e escolas integrantes do Sistema Municipal de F.nsino;

§ 8'- o Presidente elo CME, no prazo de 30 (trinta) clias após a homologação de

cada deliberação, faÍâ comunicação do documento à comtrnidade, aüavés dos meios de

comunicacão._ " t -_ - '

Ítlular:

Suhsttuta: Etitabelh

REGISTRO ctvrL DE

Tilular:

Sr,,fstituta; EtEabelh Grace Ramos Prata

Ealsla
a-

AÍt. 82 - Para efçito do Artigo anterior, não serão eomputaelos os dias

eompreendidos nos períoelos regimentais de recesso elo Conselho.
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rírrrr ír rzrrrttvlv t^i

DOS PARECERES

Art. 83 - O.s Pareceres s"ão opiniões findamentada.s na legislação sohre

detorminaclos assuntos cle competência clo CME, expressando a opinião eonclusiva.

§ 'l' - os ParÇÇ€res são atos escritos, apreeiados, apÍovados ç emitidos pelas

Câmaras e pela^s Comissões elo CMF.;

§ 2o - toelos os PaÍeÇerÇs deverão ser aprovados pelo Plsrário de CME;

§ 3o - Os Pareceres deverão conter:J-

I - uma parte expositiva- em fh-rrma cle históriso e relaÍ-ório;

II - a fundamentação de fato e de direito, ou o mérito;
III - o voto do relator.

§ 4'- se vencido o voto do relator, nâ CâmaÍa, Comissão ou Plenáno, cahe ao

autor <la proposição do voto vençeclor redigir o Parecer aprovaelo para ser encaminhaelo

ao Con-"elho Pleno;

§ 5" - os Pareoeres têm nrrmeração própria, elevem Çonter o nítmero do serr

protocolo, são dataclos e assinados pelo RelaÍor, pelos membros da respeetiva Câmara e

depois de aprovado çrclo Conselho, devem tamtrém ser assinaclos novamerte pelo

relaÍor, pelos Conselheiros presentes à sessão Plenária e pelo Prçsielente.

TITULO VIII
DA§ RE§OL[rÇÕE§ E OI-TTROS ATOS ADMINI§TRATIVOS

Art. 84 - As resohlções do CME são atos de caráter Administrativo, Normativos

e Deliherativo, <lecorrente de deeisões aprovadas nelo Plenáno.

§ l'- as resoluções são numeraelas por ordem cronológica, elatadas e assinaclas

pelo Secretário Geral e pelo Presielente;

§ 2' - as Resoluções, conforme srra natureza, serão tornaclas púhlicas no reeinto

elo CME, otr aincla, clivulgadas para comunicla<le, se a matéria fc,rr de interesse do

Sistema Municipal cle F.nsino de Simão Dias.

Art. 8-§ - As Portarias são atos de caráter administrativo do Presidente do CME,

oontenclo insnrções aoerÇa cla aplicação das norÍnas regimentais ou de caráter geral, de

exeeução de ser"viços, nomeações, promoções demissões, instarrração de Comissõçs, cle

pu:rições ou qualquer orúra eleternrinação de sua com[Etência.

2oo
CIVIL
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Parágrafo Ítnico - As Portaria.s são numera{las por ordem eronológiea, datada e
assinadas pelo Presidente e pelo Secretário Geral, e serão públicas no espaço próprio de
írI\/[E

TITULO TX
nrls DFrrIDsírsuvg Iwvviuvu

Art. 86 - As cliseussões do CMIi poderão ser objetivos ele recurso, eom pediclo

ele reeonsiele-ração e revi5ão, a ser interposto pela parte inte.ressada, no prazo máximo <le

20 (vinte) elias eorridos após a prrhlicação da deeisão.

Parágrafo Írnico - O pazo ele que trata estç aÍigo, ,será eontado a partir da data

cla publieação da clecisão, quando se tratar ele matér{a zujeita a publicação.

Aú. 87 - Reçebido pelo Protocolo, o çndido de reçonsicleração, depois de

juntado ao processo respeetivo, sÇú encaminhado para apreciação preliminar ele

Consçlhçiro diverso daquele que foi o relator inieial do processo.

§ 1o - o relator da reoonsideração elo que trata o caput cle$e aúigo, terá prazo até

a primeira sessão cla próxima re-união plenária para emitir o seu pronuneiamento por

eserito, para apreciação e aprovação do Conselho Pleno;

§ 2'- os recursos só potlerão ser interpo.-stos direJamente ao CONMHSD pelos

órgãos, entielacles e integrantes do SME, ou ainela ;relos citaclos ou envolvidos em

procÉsso relatarlo, clevenclo os demais ca.cos se-ÍÇm çnçaminhaclos através de stra

respeÇtiva entidaele çitaela ou da Qual faz parte.

AÍt. 88 - Mediante proposta de qrralqrrer membro clo Colegiado, as deeisões do

CME poderão ser revistas quanelo tiver erro ele fato ou de elireito.

§ I o - a proposta de que trata este artigo, somentÇ será apreeiada se a sua

tramitação for aprovacla por metaele mais um dos Corselheiros titulares;

Art. 89 - o Presielente clo CME poderá indçferir, cle imediato, o pedielo de

reeonsideração que:

I - tiver dado entra.da ftrra elo prazo estipulaclo no aúigo anterior deste

Regimento;

II : estiver sendo fornrrrlaclo çrela segrrndavez.;

TII - for apresentaclo em termos vrrlgares ou ofensivos à étiea, às pessoas,

-ffi--.|
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS I

Simào Dras.SE
Titular: Dulcenele Rtbeuo Prata

Srbstrtula: E/rzabeÍh Grace FernandesRano. '

ísqevenle luranenlado: Gervásro de Carvalho h;
escrevenle Aulonzada; l?a9o Fernandes Ealis'

CA Rro 20 to
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS uuniorcas

Srmão Dras SE
Tilular: Dulcenete Ribero Prala

Suôslrlu/a: Ehzabeth Grace Femandes Ramos Prala
Escrevenle luranenladc: Geruásia de Caualho Praia Sabrinho

Escrevenle Autonzado: Tlago Fernandes Salisla Sanlos

entidades ou instituições.
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Prefeifura Municipal de Simão Dias
Secretaria Municiprl de Rrlucrç5o e Culturs

TITULO I
DAS DISPOSICÔE§ GERâI§ N TRAN§ITÓBJAS

Art. 90 - Este Regimento Interno poderá se.r alterado no toelo otr em paÍe por

proposição ela Presiclênsia ou ser: requerimento de dois terços (2/3) dos Conselheiros e

aprovação da maioria do.s Conselheiros presente.s à reunião ern o3e for efe.tivada a

proposta de alteração.

Aú. 9l - O CONMESD adotará, para suê ielentificação, em serr papel de

expediente, s€us impressos e em suas publicações, o brasão do Município de Simão
T-li oo

AÍt.92 - E expressaments veclado o uso <lo nome do CME dç §imão Dia.s por

qualquer dos seus membros em atos envolvenclo obrigações relativas a negócios

estranhos ao s€u objetivo, esJrecialmente à prestação ele avais, endos.sos, finanças e

earrção ele favor,

AÍf= 93 - Para à atencler as dçstrIcsas de,eorrentes do Conselho Municipal de

Eclrrcação, o Pocler Execrrtivo fiea autorizaelo a ahrir Créelito aclicional eslrecial de a,ZoÁ

do FPM (Ftrndo cle Participação do Munieípio) .

Panágrafo rurico - A movimentação da conta banciíria o CME dar-se-á pelo
Drooirlonto o Qon-ot,írio í'loml Á^ í-^-oolk^1^vJlsllllv I UvWlvglg UlrU UV VVUJVUaV.

üI art . 94 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua puhlicação, depois de
4

[ la.provaelo pelo Plenário elo Conselho Mrrnicipal cle F.clucação e pelo SççreÍário

5 iMunicipal de F.ducação.

Art. 95 - Revogam-sê as elisposições em eontnírio.

Pleniírio do Conselho Municipal de Educação, em Simão Dias, 23 de dezembro

2009.
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